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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º  Fica criado o Fundo Nacional de Compensação Tributária (FUNCOT) , destinado a 
reparar as perdas dos Estados, Distrito Federal e Municípios em decorrência da 
desoneração fiscal do Imposto sobre  Renda (IR), Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) e Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).    

Parágrafo Único   O FUNCOT será administrado pela União 

Art. 2º O repasse dos recursos que trata o art. 1º aos entes federados será automático, 
realizado mensalmente, e corresponderá à receita tributária diferida com as desonerações 
concedidas.  

Art. 3º  O FUNCOT será financiado pelos recursos obtidos com a colocação dos títulos 
públicos federais  destinados à  formação do Fundo Soberano, criado pela Lei n° 11.887, 
de 24 de dezembro de 2008. 

Art. 4º  A desoneração do IR e do IPI fica condicionada à prévia avaliação das perdas no 
montante de recursos que formam o Fundo de Participação dos Estados (FPE ) e o Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM). 

Art. 5º A desoneração do ICMS dependerá de adesão de cada ente federado a  acordo 
federativo a ser celebrado pela União, Estados e o Distrito Federal. 

Art. 6º Para efeito de distribuição do ICMS aos Municípios, os recursos do FUNCOT 
destinados a cada Estado serão incorporados à arrecadação do referido imposto. 

Art. 7º Essa lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposta recai sobre o tratamento das iniciativas tributárias e fiscais. É 
recorrente, em períodos de crise econômica, iniciativas do governo, sob a forma de 
concessão de incentivos fiscais, como forma de aliviar as regiões atingidas. Tais medidas, 
embora de nobre propósito, acabam por comprometer a arrecadação a curto prazo, 
desequilibrando, por vez, o orçamento público. 
No caso do Brasil, deve-se constatar que as responsabilidades fiscais e tributárias são 
compartilhadas entre União, estados e municípios, ou seja, nossa estrutura, ao contrário de 
países onde a responsabilidade é unificada, costuma apresentar problemas.  
Propõe-se, dessa forma, a criação de mecanismos menos seletivos de incentivos fiscais, ao 
mesmo tempo em que seja implantado um sistema eficiente de compensações automáticas 
para os entes federados afetados negativamente pelos incentivos. A criação do Fundo 
Nacional de Compensação Tributária aos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme a 
presente proposta, vai ao encontro de um maior equilíbrio do orçamento público ao permitir 
a compensação instantânea e automática dos recursos que correspondem às perdas na 
participação da arrecadação federal.  
 
     Brasília, em 14 de abril de 2009 

 

Renato Molling 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.887, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008  
Cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, 
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dispõe sobre sua estrutura, fontes de recursos e 

aplicações e dá outras providências.  

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Soberano do Brasil - FSB, fundo especial de natureza 

contábil e financeira, vinculado ao Ministério da Fazenda, com as finalidades de promover 

investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar poupança pública, mitigar os efeitos 

dos ciclos econômicos e fomentar projetos de interesse estratégico do País localizados no 

exterior. 

Art. 2º Os recursos do FSB serão utilizados exclusivamente para investimentos e 

inversões financeiras nas finalidades previstas no art. 1º desta Lei, sob as seguintes formas:  

I - aquisição de ativos financeiros externos:  

a) mediante aplicação em depósitos especiais remunerados em instituição 

financeira federal; ou  

b) diretamente, pelo Ministério da Fazenda; ou  

II - por meio da integralização de cotas do fundo privado a que se refere o art. 7º 

desta Lei.  

§ 1º É vedado ao FSB, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

§ 2º As despesas relativas à operacionalização do FSB serão por ele custeadas.  

§ 3º As aplicações em ativos financeiros do FSB terão rentabilidade mínima 

estimada por operação, ponderada pelo risco, equivalente à taxa Libor (London Interbank 

Offered Rate) de 6 (seis) meses.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 485, DE 2009 

(Do Sr. Leo Alcântara) 
 

Dispõe sobre compensações financeiras aos Estados e aos Municípios 
pelas desonerações fiscais concedidas pela União ou pelos Estados nos 
casos especificados. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-463/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

                                 Art. 1º Esta Lei Complementar introduz alterações na Lei 
Complementar n.° 62, de 28 de dezembro de 1989, e na Lei Complementar n.º 63, 
de 11 de janeiro de 1990, para regulamentar as compensações financeiras pela 
União, aos Estados e Municípios, e pelos Estados, aos Municípios, decorrentes de 
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desonerações fiscais, respectivamente, à conta do Imposto Sobre a Renda (IR) e do 
Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 1º da Lei Complementar n.º 62, de 

28 de dezembro de 1989, o seguinte § 2º, renumerando o atual parágrafo único 

daquele artigo para § 1º, mantendo-se integralmente o seu teor: 

“§ 2º A União compensará financeiramente, em igual 
montante, os Estados e Municípios pelas isenções fiscais 
concedidas à conta do Imposto Sobre a Renda (IR) e do 

Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI), sempre que 
estas desonerações fiscais implicarem redução superior a 1% 
(um por cento) da base de cálculo do Fundo de Participação 

dos Estados (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), nos termos do art. 159, I, “a”, “b” e “d”, da Constituição 

Federal, observadas as estimativas do Ministério de Estado da 
Fazenda, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil.” 

Art. 3º Acrescente-se ao art. 1º da Lei Complementar n.º 63, de  

11 de janeiro de 1990, o seguinte § 2º, renumerando o atual parágrafo único daquele 

artigo para § 1º, mantendo-se integralmente o seu teor: 

“§ 2º Os Estados compensarão financeiramente, em igual 

montante, os respectivos Municípios pelas isenções fiscais 
concedidas à conta do Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), sempre que estas desonerações fiscais implicarem 

redução superior a 1% (um por cento) do montante da quota-

parte dos Municípios naquele imposto de competência dos 
Estados, observadas as estimativas das respectivas 

Secretarias de Estado da Fazenda, fornecidas pelo órgão 
responsável pela arrecadação e cobrança dos tributos de 
competência estadual.” 

Art. 4º O repasse das compensações financeiras de que trata o 

art. 2º desta Lei Complementar obedecerá à mesma sistemática de repartição e de 

entrega dos recursos utilizada na distribuição dos recursos do Fundo de Participação 

dos Estados (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

Art. 5º O repasse das compensações financeiras de que trata o 

art. 3º desta Lei Complementar obedecerá à mesma sistemática de repartição e de 

entrega dos recursos utilizada na distribuição dos recursos do Imposto Sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 
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Art. 6º Cabe, respectivamente, ao Tribunal de Contas da União 

e aos Tribunais de Contas dos Estados a responsabilidade pela fiscalização do 

cumprimento do disposto nesta Lei Complementar pela União e pelos Estados. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Temos observado, tanto na esfera da União, como nas esferas 

estaduais, a adoção frequente de medidas fiscais sob a forma de isenções fiscais à 

conta do Imposto Sobre a Renda (IR) e do Imposto Sobre Produtos Industrializados 

(IPI), na União, e à conta do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), nos Estados, com implicações financeiras 

negativas para os Estados e para os Municípios, nos casos das desonerações 

fiscais concedidas pela União, e para os Municípios, nos casos das desonerações 

fiscais concedidas pelos Estados. 

Os Municípios são sempre os mais prejudicados, pois são 

vítimas, nos dois casos, com um agravante adicional: são, em sua grande maioria, 

pesadamente dependentes de transferências da União, à conta do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), especialmente os mais pobres, como são 

igualmente dependentes dos recursos que lhes pertencem, por determinação 

constitucional, decorrentes de sua participação no Imposto Sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 

Não podemos admitir, pois, que a União faça concessões 

fiscais aos contribuintes com recursos que constitucionalmente não lhe são 

pertencentes, a não ser que compense financeiramente os Estados e os Municípios 

em igual montante, no que concerne às respectivas participações em tributos 

compartilhados com a União. 

Da mesma forma, não podemos admitir que os Estados façam 

concessões fiscais aos contribuintes com recursos que constitucionalmente não lhes 

são pertencentes, a não ser que compensem financeiramente os respectivos 

Municípios em igual montante, no que concerne às participações municipais em 

tributos compartilhados com o ente estadual, particularmente no caso do ICMS, que 

representa mais de 90% da arrecadação estadual. 

Pelas razões acima, estamos apresentando o presente projeto 

de lei complementar para estabelecer um mecanismo de compensação financeira 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 463/2009 

nos casos de concessão de isenções fiscais pela União ou pelos Estados à conta de 

impostos com arrecadação compartilhada com os demais entes da Federação. 

Salientamos que estamos propondo uma medida 

compensatória de natureza permanente, portanto, não apenas para ser aplicada em 

momentos de crise econômica, como a que estamos vivenciando. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos senhores 

Deputados e Senadores a esta iniciativa legal, que será certamente do interesse 

direto das lideranças estaduais e municipais. 

 
Sala das Sessões, em 20  de maio   de 2009. 
 

Deputado LEO ALCÂNTARA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

............................................................................................................................................. 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
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II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e 

o controle das liberações dos recursos dos 

Fundos de Participação e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-

se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 

da Constituição.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo 

das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.  

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 

FPE serão distribuídos da seguinte forma:  

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste;  

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul 

e Sudeste.  

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o 

exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta 

Lei Complementar.  

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração 

do censo de 1990.  

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 

continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 63, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
Dispõe sobre critérios e prazos de 

crédito das parcelas do produto da arrecadação 

de impostos de competência dos Estados e de 

transferências por estes recebidas, pertencentes 

aos Municípios, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de transferência por estes recebidas, conforme os 

incisos III e IV do art. 158 e inciso II e § 3º do art. 159, da Constituição Federal, serão 

creditadas segundo os critérios e prazos previstos nesta Lei Complementar.  

Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os 

juros, a multa moratória e a correção monetária, quando arrecadados como acréscimos dos 

impostos nele referidos.  

Art. 2º 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores licenciados no território de cada Município serão 

imediatamente creditados a este, através do próprio documento de arrecadação, no montante 

em que esta estiver sendo realizada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 496, DE 2009 

(Do Sr. Alfredo Kaefer) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, dando nova redação ao art. 14 e 
acrescentando art. 14-A. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-463/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei Complementar visa a alterar a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dando nova redação ao art. 14 e 

acrescentando art. 14-A, para conceder compensação financeira aos Municípios, 

caso sofram redução, por motivo de renúncia fiscal praticada pela União, da parcela 

que lhes é entregue da arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

IPI, nos termos do art. 159, inciso I, alínea b, e inciso II, da Constituição Federal. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar com alterações no art. 14 e acréscimo de art. 14-A, com a seguinte 

redação: 

“Art. 14. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º ..................................................................................... 

I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos 

incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º, observado o 

disposto no § 4º deste artigo e no art. 14-A desta Lei; 

............................................................................................... 

§ 4º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro da 

renúncia de receita a que se refere o caput deste artigo discriminará os montantes 

que deixarão de ser repassados aos Municípios, com base no disposto no art. 159, 

inciso I, alínea b, e inciso II, da Constituição Federal”. (NR) 

“Art. 14-A. No caso de renúncia de receita, inclusive por 

redução de alíquota, do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, a União 

compensará os Municípios, mediante a prestação de apoio financeiro de valor 

equivalente ao impacto orçamentário-financeiro negativo que estes sofrerem por 

motivo da redução do montante de recursos que lhes são entregues com 

fundamento no art. 159, inciso I, alínea b, e inciso II, da Constituição Federal. 

§ 1º O impacto orçamentário-financeiro negativo, a que se refere 

o caput, será estimado nos termos do art. 14 desta Lei. 

§ 2º O montante da compensação financeira a que se refere o 

caput será limitado à dotação orçamentária específica para essa finalidade.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor no primeiro dia do 

exercício financeiro imediatamente subsequente à data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O presente Projeto de Lei Complementar visa a alterar a Lei de 

Responsabilidade Fiscal – Lei nº 101, de 2000, para evitar que os montantes 

repassados pela União aos Municípios, com base no art. 159 da Constituição 

Federal, sejam reduzidos nos casos em que a União conceder incentivos ou 

benefícios tributários, reduzindo alíquotas ou de outra forma promovendo a redução 

da arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI. 

Nossa proposta busca, assim, a correção de grave distorção no 

sistema de repartição de receitas da Federação, que hoje penaliza os Municípios, 

reduzindo principalmente o montante do FPM, toda vez que a União utiliza a 

redução do IPI como instrumento de política fiscal e econômica. 

Propomos, para tanto, a alteração da redação da Seção II do 

Capítulo III da Lei de Responsabilidade Fiscal, que trata “da Renúncia de Receita”, 

acrescentando-lhe art. 14-A e modificando o art. 14, de forma a abrigar a nova 

regulamentação proposta para a matéria, que inclui a concessão de compensação 

financeira para os Municípios, toda vez que ocorrer redução na arrecadação do IPI 

por renúncia de receita, em montante a esta equivalente. 

Acreditando que a medida ora proposta evitará graves prejuízos 

para as finanças municipais, contamos com o apoio dos ilustres Colegas 

Parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2009. 

Deputado Alfredo Kaefer 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

........................................................................................................................................ 
Seção III 

Dos Impostos da União 
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Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

............................................................................................................................................. 

Seção VI 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Da Repartição das Receitas Tributárias 

 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
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referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

........................................................................................................................................ 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 524, DE 2009 

(Do Sr. Marcelo Ortiz) 
 

Acrescente § 4º ao art. 14 e  § 5º ao art. 23 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-463/2009.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 101, de  4 de maio de 2000, passa a vigorar com o 
acréscimo de § 4º ao art. 14 e acréscimo de § 5º ao art. 23, com as seguintes 
redações: 

“Art.14................................................................................................................
............................................................................. 
§ 4º - A União quando realizar renúncia de receita quanto ao imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e quanto ao imposto sobre produtos 
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industrializados, deverá acrescer aos Fundos de Participação dos Municípios 
e dos Estados os valores  equivalentes à renúncia, nos percentuais previstos 
no art. 159 da Constituição Federal. 
Art.23.................................................................................................................
............................................................................ 
§ 5º - As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam aos casos 
em que os limites previstos no art. 20 desta Lei forem ultrapassados pelos 
municípios em virtude do impacto na receita corrente líquida promovido pela 
diminuição no repasse projetado da cota-parte do Fundo de Participação dos 
Municípios. 

Art. 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  É inegável ter sido a Lei de Responsabilidade Fiscal um verdadeiro 
marco na batalha pela moralidade e equilíbrio das finanças públicas. Seus 
mecanismos compeliram todos os entes a observarem princípios do orçamento 
público inafastáveis, dentre eles o princípio do equilíbrio entre receitas e despesas, 
isto é não se gastar mais do que se arrecada, e o controle sobre a renúncia de 
receitas. 

Não obstante os seus louváveis mecanismos, a Lei Complementar que 
ora se pretende alterar merece ajustes, sobretudo no que diz respeito à situação dos 
municípios brasileiros. 
  É por todos sabido que, em virtude da ínfima arrecadação tributária, 
substancial parcela dos municípios brasileiros sobrevive dos repasses do fundo de 
participação dos Municípios. Por outro lado a União por diversas ocasiões tem 
ceifado receitas dos estados e, mais ainda dos municípios, em virtude de benefícios 
fiscais concedidos referentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e 
Imposto sobre Renda de qualquer natureza (IR), que devem ser  
constitucionalmente repartidos entre a União, estados de municípios. 
  Sem se falar que vultosa quantidade de recursos é simplesmente 
sonegada dos municípios e estados conforme se passa a explicar melhor a seguir. O 
governo federal tem, desde a edição da  Constituição de 1988, adotado a política de 
incremento de sua própria arrecadação em detrimento daquela relativa aos demais 
entes da  federação. 
  Exemplo cabal do interesse da União em aumentar sua arrecadação 
sem dividir tal receita com os estado e municípios foram  as quatro emendas 
constitucionais ( EC nº 1, 10, 17 e 27) que têm desvinculado do Orçamento da 
Seguridade Social 20% (vinte por cento) das receitas com contribuições sociais, a 
chamada Desvinculação de Receitas Orçamentárias (DRU). 
  O quadro abaixo, constante da mensagem presidencial que inaugurou 
o processo legislativo da Lei Orçamentária Anual para o ano de 2010, traz 
expectativa de receita para o referido ano orçamentário. Da análise da referida 
tabela, verifica-se a o porquê da intenção da União em desvincular de órgão fundo 
ou despesa 20% da receita com as contribuições sociais. 

ANEXO I 
 
Receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Categoria Econômica e 

Fonte 
          R$ 1,00 

Especificação Valor 
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1 – RECEITAS DO TESOURO NACIONAL  
 
1.1 – RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras receitas Correntes 

1.140.699.300.465 
 

894.153.742.464 
287.067.311.856 
486.391.610.296 

53.279.778.117 
541.754 

172.379.050 
30.831.667.247 

184.235.651 
36.226.218.493 

 
  Fazendo-se o cotejo entre a receita tributária, ou seja, a receita 
eminentemente de impostos e a  receita com contribuições sociais depreende-se 
que o montante da receita de contribuições é quase  o dobro da receita de impostos. 
  Das receitas oriundas das contribuições sociais que têm vinculação, ou 
seja, que se prestam a custear a Seguridade Social, 20% estão sendo 
desvinculados pela União. Este percentual de 20% das  receitas com contribuições 
sociais equivalem a quase 40% das receitas com os outros tributos da União, que na 
espécie está sendo vertido para gastos de qualquer finalidade da União. 
  O intuito da União com tal desvinculação é o de poder arrecadar 
tributos sem supostamente precisar dividir com os estados e  municípios. É sabido 
que aproximadamente metade do que é arrecadado pela União com impostos é 
dividida por determinação constitucional com os estados e municípios. O mesmo 
não ocorrem com  as receitas das contribuições, que devem, por sua natureza, estar  
vinculadas integralmente ao custeio da Seguridade Social e, por causa disto, não há 
previsão para divisão com os estados e municípios. O que é diferente do que ocorre 
com a DRU. 
  Assim, a União tem substancial fonte de receita que deveria ser 
repartida com estados e municípios (DRU) e não o é. Contudo, este não é o foco da 
presente proposição. O que se quer demonstrar aqui é que não obstante vultosa 
parcela da arrecadação da união (DRU) não seja repartida com os estados e 
municípios a união ainda imprime os custos das suas renúncias da receita (IPI e IR) 
aos estados e municípios. Deste modo, a presente proposição é absolutamente 
salutar e urgente para que não haja diminuição indevida da arrecadação dos 
estados e municípios em virtude de benefícios fiscais concedidos unilateralmente 
pela União. 
  É de clareza solar também a importância da inclusão do § 5º ao art. 23, 
ora proposto. Todos  tomaram conhecimento também de que centenas de 
municípios brasileiros ultrapassaram os limites com gastos de pessoal em virtude de 
substancial diminuição no repasses a título de FPM, seja em virtude de benefícios 
fiscais  concedidos pela União, o que seria corrigido pela inclusão do § 4º ora 
proposto, seja pela própria diminuição de receita em virtude dos abalos no país da 
crise financeira mundial. 
  Acreditando que as medidas ora propostas são de vital importância 
para os estados e sobretudo para os municípios, contamos com o apoio dos ilustres 
Colegas Parlamentares para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2009. 
 

Deputado MARCELO ORTIZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

............................................................................................................................................. 

Seção VI  

 Da Repartição das Receitas Tributárias  

............................................................................................................................................. 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
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recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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custos de cobrança.  

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

............................................................................................................................................. 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  

............................................................................................................................................. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  
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III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO Nº 1, DE 1º DE MARÇO DE 

1994 

 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a 

seguinte emenda constitucional.  

Art. 1º Ficam incluídos os arts. 71, 72 e 73 no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação:  

"Art 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o 

Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento financeiro da 

Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos serão 

aplicados no custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, benefícios 

previdenciários e auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive 

liquidação de passivo previdenciário, e outros programas de relevante 

interesse econômico e social.  

Parágrafo único. Ao fundo criado por este artigo não se aplica, no 

exercício financeiro de 1994, o disposto na parte final do inciso II do § 9° 

do art. 165 da Constituição.  

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:  

I - o produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza incidente na fonte sobre pagamentos efetuados, a 

qualquer título, pela União, inclusive suas autarquias e fundações;  

II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 

propriedade territorial rural, do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou 

relativas a títulos ou valores mobiliários, decorrente das alterações 

produzidas pela Medida Provisória n° 419 e pelas Leis n°s 8.847, 8.849, e 

8.848, todas de 28 de janeiro de 1994, estendendo-se a vigência da última 

delas até 31 de dezembro de 1995;  

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da 

alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se 

refere o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por cento, 

mantidas as demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988;  

IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos 

e contribuições da União, excetuado o previsto nos incisos I, II e III;  

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata 

a Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas 

jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da alíquota de 

setenta e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como 

definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza;  
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VI - outras receitas previstas em lei específica.  

§ 1° As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V 

aplicar-se-ão a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias 

posteriores à promulgação desta Emenda.  

§ 2° As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão 

previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer vinculação ou 

participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando o disposto nos 

arts. 158, II, 159, 212 e 239 da Constituição.  

§ 3° A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da 

base de cálculo das vinculações ou participações constitucionais previstas 

nos arts. 153, § 5°, 157, II, 158, II, 212 e 239 da Constituição.  

§ 4° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos 

previstos no art. 159 da Constituição.  

§ 5° A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre 

propriedade territorial rural e do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, nos termos do 

inciso II deste artigo, não poderá exceder:  

I - no caso do imposto sobre propriedade territorial rural, a oitenta e 

seis inteiros e dois décimos por cento do total do produto da sua 

arrecadação;  

II - no caso do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do produto da sua 

arrecadação.   

 

Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência não poderá ser 

utilizado instrumento previsto no inciso V do art. 59 da Constituição. " 

Art. 2º Fica revogado o § 4° do art. 2° da Emenda Constitucional n° 3, de 1993.  

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1° de março de 1994.  

 

HUMBERTO LUCENA    ADYLSON MOTTA     LEVY DIAS 

Presidente                           1º Vice-Presidente          2º Vice-Presidente 

 

WILSON CAMPOS           NABOR JÚNIOR          AÉCIO NEVES 

1º Secretário                        2º Secretário                  3º Secretário 

 

                                            NELSON WEDEKIN 

                                            4º Secretário    

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 10, DE 4 DE MARÇO DE 1996 
Altera os arts. 71 e 72 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, 

introduzidos pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 1, de 1994.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, 

bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, o 

Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento financeiro da 

Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos serão 

aplicados prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde e 

educação, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de prestação 

continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e despesas 

orçamentárias associadas a programas de relevante interesse econômico e 

social.  

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto na parte 

final do inciso II do § 9° do art. 165 da Constituição.  

§ 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado Fundo 

de Estabilização Fiscal a partir do início do exercício financeiro de 1996.  

§ 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução 

orçamentária, de periodicidade bimestral, no qual se discriminarão as fontes 

e usos do Fundo criado por este artigo." 

Art. 2º O art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:  

I - .........................................................................................................;  

II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e do imposto sobre operações de crédito, 

câmbio e seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliários, decorrente das 

alterações produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, e pelas 

Leis nºs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994, e modificações 

posteriores;  

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da 

alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se 

refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de 

janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, 

sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas da Lei nº 

7.689, de 15 de dezembro de 1988;  

IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos 

e contribuições da União, já instituídos ou a serem criados, excetuado o 

previsto nos incisos I, II e III, observado o disposto nos §§ 3º e 4º;  

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata 

a Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas 

jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de 

janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, mediante a aplicação da alíquota de 

setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, 

sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto 

sobre renda e proventos de qualquer natureza; e  

VI - .......................................................................................................  

§ 1º .......................................................................................................  

§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão 

previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer vinculação ou 

participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando o disposto nos 

arts. 159, 212 e 239 da Constituição.  
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§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da 

base de cálculo das vinculações ou participações constitucionais previstas 

nos arts. 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da Constituição.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos 

previstos nos arts. 158, II, 159 da Constituição.  

§ 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, 

nos termos do incisos II deste artigo, não poderá exceder a cinco inteiros e 

seis décimos por cento do total do produto da sua arrecadação." 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de março de 1996 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                    Mesa do Senado Federal 

 

Deputado LUÍS EDUARDO                          Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente                                                       Presidente  

 

Deputado RONALDO PERIM                    Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO  

1° Vice-Presidente                                          1° Vice-Presidente 

 

Deputado BETO MANSUR                           Senador JÚLIO CAMPOS 

2° Vice-Presidente                                          2° Vice-Presidente  

 

Deputado WILSON CAMPOS                       Senador ODACIR SOARES 

1° Secretário                                                   1° Secretário  

 

Deputado LEOPOLDO BESSONE                Senador RENAN CALHEIROS  

2° Secretário                                                   2° Secretário   

 

Deputado BENEDITO DOMINGOS              Senador LEVY DIAS  

3° Secretário                                                    3° Secretário  

 

Deputado JOÃO HENRIQUE                        Senador ERNANDES AMORIM 

4° Secretário                                                   4° Secretário   

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997 
Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, introduzidos pela Emenda 

Constitucional de Revisão n. 1, de 1994.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, 

bem assim nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e 1º 

de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, o Fundo Social de Emergência, 

com o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de 
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estabilização econômica, cujos recursos serão aplicados prioritariamente no 

custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, incluindo a 

complementação de recursos de que trata o § 3º do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, benefícios previdenciários e 

auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação de 

passivo previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a programas de 

relevante interesse econômico e social." 

Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata 

a Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas 

jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos 

exercícios financeiros de 1994 a 1995, bem assim nos períodos de 1º de 

janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1º de julho de 1997 a 31 de 

dezembro de 1999, mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco 

centésimos por cento, sujeita a alteração por lei ordinária posterior, sobre a 

receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto sobre 

renda e proventos de qualquer natureza;" 

Art. 3º A União repassará aos Municípios, do produto da arrecadação do Imposto 

sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, tal como considerado na constituição dos 

fundos de que trata o art. 159, I, da Constituição, excluída a parcela referida no art. 72, I, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os seguintes percentuais:  

I - um inteiro e cinqüenta e seis centésimos por cento, no período de 1º de julho de 

1997 a 31 de dezembro de 1997;  

II - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento, no período de 1º 

de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 1998;  

III - dois inteiros e cinco décimos por cento, no período de 1º de janeiro de 1999 a 

31 de dezembro de 1999.  

Parágrafo único. O repasse dos recursos de que trata este artigo obedecerá à 

mesma periodicidade e aos mesmos critérios de repartição e normas adotadas no Fundo de 

Participação dos Municípios, observado o disposto no art. 160 da Constituição.  

Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º desta Emenda, são 

retroativos a 1º de julho de 1997.  

Parágrafo único. As parcelas de recursos destinados ao Fundo de Estabilização 

Fiscal e entregues na forma do art. 159, I, da Constituição, no período compreendido entre 1º 

de julho de 1997 e a data de promulgação desta Emenda, serão deduzidas das cotas 

subseqüentes, limitada a dedução a um décimo do valor total entregue em cada mês.  

Art. 5º Observado o disposto no artigo anterior, a União aplicará as disposições do 

art. 3º desta Emenda retroativamente a 1º de julho de 1997.  

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de novembro de 1997  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Mesa do Senado Federal 

 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

 

Deputado HERÁCLITO FORTES 

Senador ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES 

Presidente 
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1º Vice-Presidente 

 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

1º Secretário 

 

Deputado NELSON TRAD 

2º Secretário 

 

Deputado PAULO PAIM 

3º Secretário 

 

Deputado EFRAIM MORAIS 

4º Secretário 

Senador GERALDO MELO 

1º Vice-Presidente 

 

Senadora JÚNIA MARISE 

2º Vice-Presidente 

 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

1º Secretário 
 

Senador CARLOS PATROCÍNIO 

2º Secretário 

 

Senador FLAVIANO MELO 

3º Secretário 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27, DE 21 DE MARÇO DE 2000 
Acrescenta o art. 76 ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, 

instituindo a desvinculação de arrecadação de 

impostos e contribuições sociais da União.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º É incluído o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

com a seguinte redação:  

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 

2000 a 2003, vinte por cento da arrecadação de impostos e contribuições 

sociais da União, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido 

período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais." (AC)  

"§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo 

das transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos 

arts. 153, § 5º; 157, I; l58, I e II; e 159, I, a e b, e II, da Constituição, bem 

como a base de cálculo das aplicações em programas de financiamento ao 

setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste a que se refere o 

art. 159, I, c, da Constituição." (AC)  

"§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a 

arrecadação da contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 

212, § 5º, da Constituição. " (AC) 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de março de 2000.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados  

 

Deputado MICHEL TEMER  

Presidente  

Deputado HERÁCLITO FORTES  

1º Vice-Presidente  

Deputado SEVERINO CAVALCANTI  
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2º Vice-Presidente  

Deputado UBIRATAN AGUIAR  

1º Secretário  

Deputado NELSON TRAD  

2º Secretário  

Deputado JAQUES WAGNER  

3º Secretário  

Deputado EFRAIM MORAIS  

4º Secretário  

 

Mesa do Senado Federal  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente  

Senador GERALDO MELO  

1º Vice-Presidente  

Senador ADEMIR ANDRADE  

2º Vice-Presidente  

Senador RONALDO CUNHA LIMA  

1º Secretário  

Senador CARLOS PATROCÍNIO  

2º Secretário  

Senador NABOR JÚNIOR  

3º Secretario  

Senador CASILDO MALDANER  

4º Secretário  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 589, DE 2010 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 245/2010 
Aviso nº 309/2010 – C. Civil 
 
Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 
estabelecendo sistemática de equalização para entrega de valores ao 
Fundo de Participação dos Municípios. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-463/2009.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1o  A Lei Complementar no 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 
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 “Art. 6o-A.  A União poderá adotar sistemática de equalização para entrega de 
valores ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM, nos termos de regulamento, 
observado o seguinte: 

 I - a equalização será feita mediante antecipação da entrega de valores, quando 
for verificada redução do montante nominal entregue ao Fundo, apurada pelo valor 
correspondente à variação nominal negativa acumulada no ano em relação aos valores a ele 
transferidos nos mesmos meses do ano imediatamente anterior; 

 II - a equalização de recursos será mensal e executada à conta da dotação 
orçamentária do FPM; 

 III - a apuração da primeira variação de que trata o inciso I, em cada exercício, 
dar-se-á em relação aos montantes entregues ao FPM no período de janeiro a abril de cada 
ano; 

 IV - o crédito mensal do valor relativo à equalização será efetuado, em parcela 
única, até o vigésimo dia do mês subsequente ao período objeto da apuração; 

 V - os valores entregues a título de equalização nos termos deste artigo serão 
compensados na base de cálculo do FPM, quando houver variação nominal positiva no 
cálculo de apuração realizados nos termos do inciso I; 

 VI - a compensação de valores de que trata o inciso V será efetuada em tantas 
parcelas quantas forem necessárias para a equalização de todo o montante antecipado, mesmo 
que em exercícios supervenientes ao da antecipação, não podendo ultrapassar dois por cento 
do montante entregue ao FPM na respectiva parcela.” (NR) 
 Art. 2o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1o janeiro do ano subsequente à sua publicação. 

 

 Brasília, 

 

EM Nº 00067/2010 - MF 

Brasília, 20 de maio de 2010. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. A crise financeira mundial que se desenvolveu, sobretudo, no exercício 

de 2008, a partir de desequilíbrios de origem externa, afetou de maneira significativa as 

economias nacionais, com impactos relevantes no desempenho econômico, traduzindo-se em 

queda da arrecadação. O governo brasileiro adotou medidas, em caráter de urgência, a fim de 

minimizar os efeitos no país, que se prolongaram principalmente em 2009. 

2. Deve-se destacar que a abrupta queda de arrecadação, conjugada com as 

medidas de desoneração de alguns impostos de maneira a manter a atividade econômica, 

principalmente no nível dos tributos federais, afetou, de maneira mais contundente, os 

pequenos municípios brasileiros, particularmente situados em áreas de menor 

desenvolvimento e que ainda mantêm um alto grau de dependência do Fundo de Participação 

dos Municípios, o FPM. 

3. Foram adotadas, então, adicionalmente medidas com o intuito de 

complementar a receita dos municípios e preservar os serviços públicos e a economia local, 

tendo por orientação as regiões mais carentes. 

4. Com efeito, esse cenário permitiu vislumbrar a necessidade do 

estabelecimento de mecanismos de proteção de caráter institucional que preservem a 

capacidade financeira desses municípios em situação semelhante àquela que ocorreu 

recentemente. 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 463/2009 

5. Tal mecanismo deve, ao mesmo tempo, permitir que, uma vez atendida a 

necessidade urgente de manutenção da continuidade administrativa, evitando as grandes 

flutuações de receita por conta de queda momentânea de arrecadação, seja normalmente 

alcançada uma situação de estabilidade. 

6. Assim, é proposto um projeto de Lei Complementar que visa criar uma 

sistemática de equalização de receitas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, o qual 

permitirá, de maneira automática e sem grande impacto para os entes federados, a antecipação 

da entrega de receitas a este fundo constitucional e uma gradual compensação desses valores 

antecipados, a partir do momento em que se caracterizar a recuperação da arrecadação. 

7. A regra para a realização das transferências a título de antecipação será a 

partir da constatação de queda nominal das receitas acumuladas no ano do FPM em 

comparação ao ano anterior, iniciando-se a primeira apuração com o período de janeiro a 

abril, devendo a transferência da equalização ocorrer até o dia 20 do mês subseqüente. A 

compensação dos valores correspondentes à complementação se dará, na base de cálculo do 

fundo, nas parcelas decendiais de entrega dos recursos, tão logo se constate a recuperação de 

acordo com os mesmos critérios, limitada ao percentual de 2% do valor total repassado. 

8. De acordo com a proposta, a transferência será realizada fazendo-se uso 

das dotações orçamentárias já existentes para as transferências constitucionais, bastando-se o 

remanejamento de fontes de receita e a avaliação do impacto das antecipações no resultado 

fiscal da União. 

9.  São essas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões 

pelas quais submeto à consideração de Vossa Excelência a proposta de lei complementar em 

anexo. 

 

Respeitosamente,  

 
Assinado por: Guido Mantega 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos 

Fundos de Participação e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de 

que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos desta 

Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da Constituição.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das 

transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.  

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão 

distribuídos da seguinte forma:  

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste;  

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e Sudeste.  

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de 
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Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o exercício de 

1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei 

Complementar.  

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a 

vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração do censo 

de 1990.  

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, continuarão em 

vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.  

Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de 

Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no resultado 

do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 71, de 3/9/1992, produzindo efeitos a partir de 1/1/1992) 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 1990.  

Art. 4º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos na 

entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos recursos do 

Fundo de Participação:  

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia;  

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o trigésimo 

dia;  

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o décimo dia do 

mês subseqüente.  

§ 1º Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo quinto dia do 

mês subseqüente;  

II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o vigésimo dia do 

mês subseqüente.  

§ 2º Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo.  

 

Art. 5º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos Fundos de 

Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classificação das 

receitas que lhes dão origem.  

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas da União 

fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Municípios do Estado a 

que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe 

assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Art. 6º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e 

classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das 

liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 

3 (três) meses seguintes ao da divulgação.  

Art. 7º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão, 

nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução complementares necessárias 

ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.  

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüente ao de sua 

publicação.  

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=364953&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=364953&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Mailson Ferreira da Nóbrega  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 170, DE 2012 

(Do Sr. César Halum) 
 

Estabelece compensação, pela União, aos demais entes federativos, em 
razão de renúncias de receitas do Imposto de Renda e do IPI. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 463/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata da compensação, pela União, aos demais entes, nos casos de renúncias 

fiscais que acarretem perdas de receita do IR e do IPI, base de cálculo das partilhas 

constitucionais.  

Art. 2º Acrescente-se à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o seguinte artigo: 

Art. 14-A. Sempre que a renúncia de receita, no âmbito da União, resultar em perda na 

arrecadação do Imposto de Renda e do IPI, a União deverá recompor, mediante 

compensação de recursos com os impostos de sua competência, a base de cálculo das 

partilhas previstas no art. 159, incisos I, alíneas a, b e d, e II, da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta  Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

do exercício financeiro subseqüente ao de sua promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988, ao consagrar a autonomia dos entes federativos em matéria de 

competência tributária, estabeleceu ser vedado à União instituir isenções de tributos da 

competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Entretanto, estranhamente, não fixou nenhuma limitação ao poder de instituir renúncias fiscais 

sobre tributos de sua competência, cujo produto da arrecadação é expressamente partilhado 

com os demais entes (art. 151, inc. III). 

É bem verdade que as condições para a decretação dessas renúncias permitiram maior 

transparência para a aprovação de medidas com essa finalidade, como se pode verificar a 

seguir: 

Art. 150... 

... 

§ 6º Qualquer subsídios ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
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presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 

Por outro lado, nos termos do § 6º do art. 165, “O projeto de lei orçamentária será 

acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 

decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 

tributária e creditícia”. 

Nos termos do Comunicado nª 117, do IPEA, de 18 de outubro passado – Gastos Tributários 

do Governo Federal: um debate necessário -, projetaram-se para 2011 gastos tributários de 

R$ 45,7 bilhões para o Imposto de Renda, e R$ 19.6 bilhões para o IPI. 

Considerando-se que, desse montante, 45% do Imposto de Renda e 55% do IPI seriam 

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (pela combinação das partilhas 

referentes às alíneas a, b e d do inciso I, e ao inciso II do art. 159 da Constituição), teriam 

deixado de ser transferidos para esses entes R$ 31,4 bilhões (R$ 20,6 bilhões relativos ao IR e 

R$ 10,8 bilhões, ao IPI). 

É, por conseguinte, muito curioso – é surpreendente mesmo - que, diante de tantas discussões 

sobre a reconfiguração do chamado Pacto Federativo, nenhum segmento influente da opinião 

pública brasileira venha chamando a atenção para o problema, por mais que se pretenda 

argumentar que a política de renúncias fiscais é de caráter nacional e que possa trazer 

benefícios efetivos para cada ente específico, até porque a distribuição dessas renúncias é 

absolutamente desequilibrada entre as diversas Regiões e Unidades Federadas. 

Mas não é só. A Lei de Responsablidade Fiscal, que se propõe alterar, traz, como um de suas 

contribuições consideradas entre as mais relevantes, o princípio de que a renúncia de receitas 

deve estar acompanhada de medidas de compensação, por meio de aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição (art. 14, inc. II). 

Logo, se a lei está sendo observada nas iniciativas recorrentes por parte do Executivo Federal 

– e que esta Casa tem aprovado praticamente sem discussão -, é de se questionar: 

 se a compensação está sendo efetivamente estimada e 

efetuada; 

 sobre quais tributos estão sendo utilizados para essa 

compensação, e – sendo o caso – se constituem base de 

cálculo para as devidas partilhas constitucionais com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
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Todas estas razões são mais do que suficientes para que se espere amplo e decidido apoio dos 

demais Pares. Pode-se, mesmo argumentar que o impacto continuado das renúncias fiscais é 

mais relevante que o de outras questões que têm sido incluídas nas agendas de discussões da 

repactuação do Pacto Federativo. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2012. 

Deputado CÉSAR HALUM 
PSD/TO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 

renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 

normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o patrimônio, 

a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique 

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 

níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios.  

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença 

tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.  
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos 

arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 

que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 

por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 

inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
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§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 

nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... ................................ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
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da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 214, DE 2012 

(Do Sr. Renan Filho) 
 

Dispõe sobre a compensação financeira da União aos Estados e aos 
Municípios pelas desonerações fiscais dos Impostos sobre a renda e 
Proventos de qualquer natureza e sobre Produtos Industrializados e 
sobre a  compensação financeira dos Estados  aos Municípios de seus 
respectivos territórios pelas desonerações fiscais do Imposto sobre 
Operações relativas à  Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-485/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei Complementar altera as Leis Complementares nº 62, de 28 de 

dezembro de 1989, e nº 63, de 11 de janeiro de 1990, para instituir as 

compensações financeiras aos Estados e Municípios decorrentes de desonerações 

fiscais concedidas pela União à conta do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza – IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, e, aos 

Municípios, decorrentes de desonerações fiscais concedidas pelos respectivos 

Estados à conta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação – ICMS. 

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................ 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das 
transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos 

por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, 
cobrados administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização 

monetária paga. 

§ 2º A União compensará Estados e Municípios pelas desonerações fiscais 

concedidas à conta do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – 

IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, em valor financeiro 
equivalente, sempre que estas desonerações resultarem em redução superior a 

1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da base de cálculo do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e do Fundo de Participação 
dos Munícipios – FPM, observadas as estimativas do Ministério da Fazenda. 

§ 3º O repasse da compensação financeira de que trata o § 2º obedecerá aos 
mesmos critérios de repartição e de entrega dos recursos aplicáveis à distribuição 
dos recursos do FPE e do FPM.” (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 1º ....................................................................... 

§ 1º As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os juros, a multa 

moratória e a correção monetária, quando arrecadados como acréscimos dos 
impostos nele referidos. 

§ 2º Os Estados compensarão seus Municípios pelas desonerações fiscais 
concedidas à conta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, em valor financeiro equivalente, sempre 
que estas desonerações resultarem em redução superior a 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) da base de cálculo para a quota-parte dos Municípios no ICMS, 

observadas as estimativas das Secretarias Estaduais de Fazenda 

§ 3º O repasse da compensação financeira de que trata o § 2º obedecerá aos 
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mesmos critérios de repartição e de entrega dos recursos aplicáveis à distribuição 

da quota-parte dos Municípios no Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.” (NR) 

Art. 4º Cabe ao Tribunal de Contas da União e aos Tribunais de Contas dos Estados 

a responsabilidade pela fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei 

Complementar, respectivamente, pela União e pelos Estados. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos observado, tanto na esfera da União, como nas esferas estaduais, a adoção 

frequente de medidas fiscais sob a forma de isenções fiscais à conta do Imposto 

Sobre a Renda (IR) e do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI), na União, e 

à conta do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), nos Estados, com implicações financeiras negativas para os 

Estados e para os Municípios, nos casos das desonerações fiscais concedidas pela 

União, e para os Municípios, nos casos das desonerações fiscais concedidas pelos 

Estados. 

Os Municípios são sempre os mais prejudicados, pois são vítimas, nos dois casos, 

com um agravante adicional: são, em sua grande maioria, pesadamente 

dependentes de transferências da União, à conta do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), especialmente os mais pobres, como são igualmente 

dependentes dos recursos que lhes pertencem, por determinação constitucional, 

decorrentes de sua participação no Imposto Sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 

Não podemos admitir, pois, que a União faça concessões fiscais aos contribuintes 

com recursos que constitucionalmente não lhe são pertencentes, a não ser que 

compense financeiramente os Estados e os Municípios em igual montante, no que 

concerne às respectivas participações em tributos compartilhados com a União. 

Da mesma forma, não podemos admitir que os Estados façam concessões fiscais 

aos contribuintes com recursos que constitucionalmente não lhes são pertencentes, 

a não ser que compensem financeiramente os respectivos Municípios em igual 

montante, no que concerne às participações municipais em tributos compartilhados 

com o ente estadual, particularmente no caso do ICMS, que representa mais de 90% 

da arrecadação estadual. 

Pelas razões acima, estamos apresentando este projeto de lei complementar para 
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estabelecer um mecanismo de compensação financeira nos casos de concessão de 

isenções fiscais pela União ou pelos Estados à conta de impostos com arrecadação 

compartilhada com os demais entes da Federação. 

Salientamos que estamos propondo uma medida compensatória de natureza 

permanente, portanto, não apenas para ser aplicada em momentos de crise 

econômica, como a que estamos vivenciando. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos senhores Deputados e Senadores a 

esta iniciativa legal, que será certamente do interesse direto das lideranças 

estaduais e municipais. 

 
Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2012. 
 

Deputado RENAN FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos 
Fundos de Participação e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de 
que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos desta 
Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da Constituição.  
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das 
transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 
compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.  
Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão 
distribuídos da seguinte forma: (Vide ADINs nºs 875, 1.987, 2.727 e 3.243, cuja decisão foi 
publicada no DOU de 13/5/2010) 
I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste;  
II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e Sudeste.  
§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o exercício de 
1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei 
Complementar.  
§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a 
vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração do censo 
de 1990.  
§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, continuarão em 
vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 63, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
Dispõe sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da arrecadação de impostos 
de competência dos Estados e de transferências por estes recebidas, pertencentes aos 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=875&processo=875
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=875&processo=875
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Municípios, e dá outras providências.  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação de impostos de 
competência dos Estados e de transferência por estes recebidas, conforme os incisos III e IV 
do art. 158 e inciso II e § 3º do art. 159, da Constituição Federal, serão creditadas segundo os 
critérios e prazos previstos nesta Lei Complementar.  
Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os juros, a multa 
moratória e a correção monetária, quando arrecadados como acréscimos dos impostos nele 
referidos.  
Art. 2º 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores licenciados no território de cada Município serão imediatamente 
creditados a este, através do próprio documento de arrecadação, no montante em que esta 
estiver sendo realizada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 240, DE 2013 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para estabelecer regras relativas à renúncia de 
receitas compartilhadas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-463/2009. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14, da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000 passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 14. ........................................... 

......................................................... 

§ 4º Sempre que o ato de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária incidir sobre tributos cujo produto da arrecadação for repartido 
com Estados, Distrito Federal e Municípios, por determinação constitucional ou legal, 
a União ficará obrigada a compensar os demais entes no valor exato do impacto da 
renúncia para cada ente. 

§ 5º A compensação de que trata o parágrafo anterior somente pode ser feita com 
recursos do Tesouro Nacional não vinculados a órgão, fundo ou despesa.” 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito que se fala nesta Casa sobre as distorções introduzidas pelo modelo 
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tributário brasileiro, que prevê repartição do produto da arrecadação de alguns 
impostos federais com Estados e Municípios, mas nada fala sobre a arrecadação de 
todos os outros tributos ou fontes de receita. 

O resulto disso, como sabemos, é que o governo federal vem sistematicamente 
dando prioridade à legislação relativa às inúmeras contribuições existentes no País, 
ao mesmo tempo em que deixa à mingua os impostos cuja arrecadação é 
compartilhada. Pior ainda, sempre que se faz necessário instituir algum incentivo ou 
benefício de natureza tributária de que resulte renúncia de receita, o governo federal 
restringe as medidas exclusivamente aos impostos compartilhados, garantindo 
assim sua própria receita e fazendo favores com os recursos alheios. 

A injustiça dessa política é maior porque os Municípios, principais vítimas das 
renúncias instituídas, não podem sequer opinar sobre o método e o prazo de 
aplicação das medidas. Queremos, portanto, determinar que o governo federal fica 
obrigado a compensar os Estados e, principalmente, os Municípios pelas perdas que 
ele eventualmente provocar. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Colegas a fim de ver aprovada 
a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2013. 
 

Deputado GIOVANI CHERINI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
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isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 247, DE 2013 
(Do Sr. Amauri Teixeira) 

 
Acrescenta § 3º ao art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-524/2009. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar tem por objetivo acrescentar dispositivo ao art. 19 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

contendo mecanismo de cálculo de limites de despesa com pessoal dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, que leve em consideração as situações em que ocorra 
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queda da receita corrente líquida desses Entes da Federação, decorrente de 

redução do montante de transferências intergoverna-mentais constitucionais. 

Art. 2º O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 19............................................ 

......................................................... 

§ 3º No caso de diminuição nominal do somatório das transferências 

intergovernamentais, previstas na Constituição Federal, recebidas por Estado, 

Distrito Federal ou Município em determinado período de apuração com relação ao 

período imediatamente anterior, será desconsiderada a correspondente redução da 

receita corrente líquida para efeito do que dispõe o caput deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto vigente da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabelece limites 

percentuais de gastos com pessoal dos Entes da Federação com relação à sua 

receita corrente líquida, sem, no entanto, prever a situação - que lamentavelmente 

vem se tornando recorrente - em que ocorre queda da receita corrente líquida de 

Estado ou Município como consequência de redução do montante das 

transferências constitucionais intergovernamentais.  

O presente Projeto visa a corrigir essa distorção, que se mostra altamente prejudicial 

à prestação de serviços à população, pois coloca os Municípios, principalmente, 

diante da contingência de demitir pessoal para cumprir a atual exigência do art. 19 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, toda vez que ocorre redução dos repasses do 

FPM, evento que evidentemente não é de sua responsabilidade, não podendo, 

portanto, constituir motivo para sua penalização e de sua população. 

O acréscimo, que propomos, de § 3º ao referido art. 19 da LRF impedirá, assim, que 

venham a ser demitidos servidores estaduais e municipais, que frequentemente 

executam atividades essenciais nas áreas de educação, da assistência social e da 

saúde, nas situações em que ocorra redução dos montantes das transferências 

intergovernamentais. 

Diante do exposto, contamos com o firme apoio dos nobres Colegas Parlamentares 

para ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 6 de março de 2013. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
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II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 250, DE 2013 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

 
Regulamenta o art. 14 da Lei Complementar nº 101, 4 de maio de 2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal, para estabelecer que não será admitida 
a concessão de incentivos fiscais de impostos compartilhados. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-463/2009. 
 



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 463/2009 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º A renúncia de receita prevista no art. 14, da LC 101/2000, não será admitida se for 
proveniente da arrecadação de impostos compartilhados.  
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Trata-se de regulamentar o ato de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária que incida sobre tributos cuja arrecadação for repartida com Estados, DF e 
Municípios, por determinação constitucional.    

  A União ao instituir incentivos tributários com renúncia de receita em impostos compartilhados, 
retira dos municípios e dos Estados parte da sua arrecadação, garantido assim apenas a sua própria 
receita.       

  Tanto é verdade que um caso mais recente foi a isenção do IPI para a indústria automobilística 

e a linha branca de eletrodomésticos. Estados e Prefeituras e fundos regionais pagaram mais da 

metade dessa isenção, pois o IPI faz parte da composição do Fundo de Participação dos Estados e do 

Fundo de Participação dos Municípios.  

  A criação da CIDE combustíveis e da CSLL - Contribuição sobre o Lucro Líquido, bem como a 

majoração de contribuições sociais e econômicas, caso da COFINS e do PIS, permitiram a União criar 

uma espécie de sistema tributário paralelo, em que tais tributos incidem sobre a mesma base dos 

impostos, mas não tem a finalidade de serem compartilhados com Estados e Municípios. 

  Considerando, pois, a importância do assunto tratado, esperamos contar com o apoio dos 
ilustres Pares para a aprovação do presente projeto. 
 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2013. 
 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 
PR/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-



47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 463/2009 

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 374, DE 2014 
(Do Sr. Paulo Magalhães) 

 
Adiciona parágrafo ao art. 42, da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, para regular a compensação da queda de receita do 
Município. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-247/2013. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Adiciona-se parágrafo ao art. 42, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
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de 2000, para regular a compensação de queda de receita do Município, referido no 

art. 19 da mesma Lei, renumerando o parágrafo único e passando a ter a seguinte 

redação: 

Art. 42......................................................................... 

..................................................................................... 

§2º Na hipótese de queda de receita líquida do Município no ano corrente em 

relação ao exercício anterior, o disposto no inciso III, do art. 19, fica adicionado o 

índice de queda da receita. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Os Municípios estão enfrentando sucessivas quedas na receita líquida que é a base 

para a aplicação do disposto no Inciso III, do art. 19, da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, o que impede a admissão de servidores necessários ao 

desempenho das atividades obrigatórias da municipalidade. 

A rigidez do dispositivo legal, limitando a 60% com despesas de pessoal que 

envolve ativos e inativos, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 

empregos, engessa qualquer possibilidade de redução de gastos com pessoal. 

O gestor municipal enfrenta a queda de receita e não tem como dispensar pessoal 

ou reduzir salários e encargos sociais, não existe milagre, será responsabilizado 

pelo resultado e condenado no Tribunal de Contas, por algo que não existe solução 

administrativa. 

A solução passa por alterar a Lei Complementar e permitir que o Gestor ultrapasse 

os 60% de gastos de pessoal, com o índice correspondente à queda de receita. 

Diante do exposto, submeto aos pares o projeto de lei que ora apresento. 

 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2014. 

 

PAULO MAGALHÃES 

Deputado Federal – PSD/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  
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a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

Art. 41. (VETADO)  

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos 

e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 
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Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme 

estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 

250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis 

relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas 

empresas controladas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 15, DE 2015 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 
Altera a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-463/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14 .......................................................... 

“§ 4º - Quando a renúncia de receita envolver tributos cujo produto da arrecadação é 

partilhado com demais entes federativos diretamente ou mediante fundos 
constitucionais, além das exigências constantes no caput deste artigo, deverá ser 
realizado estudo de impacto financeiro da renúncia de receita sobre os montantes a 

serem repassados no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, comparando-os com os montantes repassados nos últimos doze meses, 
atualizados monetariamente pela projeção de inflação para o mesmo período. 

§ 5º - Caso o estudo mencionado no §4º apure perda real de arrecadação para ente 
federativo ou para fundo constitucional recebedor, o ente federativo que arrecadar o 
tributo deverá oferecer compensação financeira em montante igual à perda estimada 
pelo estudo aos entes federativos ou aos fundos constitucionais prejudicados, no 
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período em que vigorar a renúncia de receita.” (NR). 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei complementar (PLP) supracitado tem como objetivo estabelecer, na 

Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), um 

mecanismo de proteção quanto aos efeitos das desonerações concedidas por entes 

federativos que arrecadam tributos cujo produto da arrecadação deve ser partilhado 

com outros entes, de forma direta (conforme previsto nos arts. 157 e 158 da 

Constituição Federal), ou por meio de fundos constitucionais na forma do art. 159 da 

Constituição Federal. 

Para contextualizar, a Constituição Federal, em seu art. 159, inciso I, dispõe que, do 

produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 

(IR) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI), a União entregará 21,5% ao 

FPE e 24,5% ao FPM (sendo 1% em julho, e 1% em dezembro de cada ano). 

Contudo, quando a União concede isenções sobre os impostos supracitados, em 

especial o IPI (imposto que possui o caráter de seletividade, ou seja, possui 

alíquotas diferenciadas a depender do tipo do produto, normalmente tendo alíquotas 

menores para produtos essenciais, e maiores para os supérfluos, e que 

costumeiramente é utilizado pela União com finalidade extrafiscal), isso pode 

impactar o montante global arrecadado, afetando proporcionalmente os valores que 

serão repassados ao FPE e FPM, o que pode diminuir os valores a serem 

distribuídos aos Estados e Municípios. 

É possível verificar a interferência dessas isenções nas receitas reais dos Estados e 

dos Municípios ao longo dos exercícios 2012 e 2013, em comparação com o 

exercício 2011. Ao efetuar a atualização monetária do montante arrecadado do FPE 

e do FPM nesses exercícios, para dezembro/2014, considerando o Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), observa-se que as recorrentes desonerações da 

União quanto ao IPI de veículos e bens duráveis contribuíram para uma perda de 

arrecadação real de 2,42% em 2012, e 0,92% em 2013, em comparação com o 

exercício de 2011, conforme a tabela a seguir: 

 
Arrecadação FPE e FPM (em 
R$ milhões)  2011 2012 2013 2014 

Valores nominais 

FPE 48.070 49.564 53.304 58.086 

FPM 53.097 54.747 58.878 64.158 

Total 103.179 106.323 114.195 124.258 

Inflação acumulada anual 
(IPCA/IBGE)  6,50% 5,84% 5,91% 6,41% 
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Inflação acumulada até 2014 119,28% 112,70% 106,41% 100,00% 

Valores atualizados 
monetariamente até 
dez/2014 

FPE 57.338 55.859 56.721 58.086 

FPM 63.335 61.699 62.652 64.158 

Total 120.674 117.559 119.374 122.245 

Variação real em relação a 2011 -2,42% -0,92% 1,47% 

Fonte: Tesouro Nacional 

      

Assim, unilateralmente, a União promove isenções que afetam as receitas públicas a 

serem distribuídas aos Estados e Municípios por meio desses fundos, o que pode 

interferir no equilíbrio das contas públicas desses entes federativos.  

O assunto já foi previamente debatido na Câmara dos Deputados durante o 

processo de elaboração da Lei Complementar nº 143/2013, em que essa casa 

ofereceu emenda ao PLP nº 288/2013, oriundo do Senado Federal, a qual 

acrescentava o art. 5º ao referido projeto.  

No texto proposto pela Câmara dos Deputados, as eventuais desonerações 

concedidas pelo governo federal no âmbito do IR e do IPI deveriam incidir somente 

sobre a cota de arrecadação destinada à União. A emenda foi aprovada tanto pela 

admissibilidade, como pelo mérito, pelas comissões e pelo Plenário de ambas as 

casas. Entretanto, o artigo 5º foi vetado pela Presidente da República, alegando 

suposta inconstitucionalidade por violar o art. 159 da Constituição Federal, e 

também contrariedade ao interesse público, por “limitar o escopo de política 

econômica característico das desonerações, especialmente no que tange ao caráter 

extrafiscal do imposto sobre produtos industrializados”. 

Em que pese o esforço da União em promover um aquecimento na economia por 

meio de renúncias de receitas seletivas, como as do IPI, é necessário ressaltar que 

as medidas de compensação constantes no art. 14 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal apenas exigem que as renúncias sejam compensadas dentro do orçamento 

do ente federativo responsável pelo tributo. Assim, não há nenhum mecanismo de 

compensação à perda de receita de tributos cuja arrecadação será partilhada com 

outros entes federativos, de forma direta ou mediante fundos constitucionais, o que 

prejudica a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Nesse sentido, o parágrafo 4º cria mais uma exigência para os entes federativos que 

concedem renúncias de receita para esse tipo de tributo, que seria a elaboração de 

um estudo do impacto financeiro das medidas de desoneração sobre os recursos a 

serem repassados aos outros entes federativos. O estudo deverá ser realizado com 

base na projeção de inflação para o exercício atual e para os dois subsequentes, 

haja vista que os valores nominais de receitas tendem a ser maiores em um 

contexto inflacionário.  
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Já o parágrafo 5º estabelece um mecanismo de compensação nos casos em que as 

medidas de renúncia de receita causem prejuízo a outros entes federativos. No caso 

de apuração de perdas reais de arrecadação, o ente federativo será obrigado a 

compensar financeiramente o ente federativo ou fundo constitucional prejudicado em 

montante igual à perda projetada, durante o período em que vigorar a renúncia de 

receita. 

Ressalta-se que essa exigência não impede que haja renúncia de receitas nos 

tributos com produto de arrecadação partilhado com outros entes. Elas podem 

ocorrer, mas desde que isso não resulte em perdas aos demais entes federativos 

que devam receber sua parte naquele tributo, o que não limita o escopo da política 

econômica característico das desonerações. Por exemplo, no caso das 

desonerações do IPI, é possível que a desoneração resulte em crescimento real na 

arrecadação, em decorrência do aquecimento da economia. Assim, as alterações 

pretendem evitar que as desonerações promovam prejuízos a outros entes 

federativos, cujo equilíbrio orçamentário e financeiro também depende das receitas 

desses tributos a serem partilhados. 

Dessa forma, esses parágrafos acrescentados ao art. 14 da LRF garantem maior 

transparência no processo de concessão de renúncias de receita, obrigando o ente 

federativo que concedê-la a examinar se há outros entes federativos prejudicados 

com a medida. Além disso, o PLP protege a autonomia dos demais entes 

federativos, devido à obrigatoriedade de prever uma compensação financeira para 

aqueles que tiverem prejuízos com as desonerações.  

Portanto, a aprovação deste PLP diminui o risco de desequilíbrios orçamentários e 

financeiros, e contribui para a manutenção da responsabilidade fiscal nas contas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

                            Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
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DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício 

da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 

circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 

federal.  

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos 

arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 

que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 

por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 

inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
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disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 17 DE JULHO DE 2013 
Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, a Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas da União), para dispor sobre os critérios de rateio do Fundo 

de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE); e revoga dispositivos da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), 

observado o disposto no art. 4º, serão entregues da seguinte forma:  

I - os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no FPE a 

serem aplicados até 31 de dezembro de 2015 são os constantes do Anexo Único desta Lei 

Complementar;  
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II - a partir de 1º de janeiro de 2016, cada entidade beneficiária receberá valor igual ao que foi 

distribuído no correspondente decêndio do exercício de 2015, corrigido pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a 

substituí-lo e pelo percentual equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) da variação real 

do Produto Interno Bruto nacional do ano anterior ao ano considerado para base de cálculo;  

III - também a partir de 1º de janeiro de 2016, a parcela que superar o montante especificado 

no inciso II será distribuída proporcionalmente a coeficientes individuais de participação 

obtidos a partir da combinação de fatores representativos da população e do inverso da renda 

domiciliar per capita da entidade beneficiária, assim definidos:  

a) o fator representativo da população corresponderá à participação relativa da população da 

entidade beneficiária na população do País, observados os limites superior e inferior de, 

respectivamente, 0,07 (sete centésimos) e 0,012 (doze milésimos), que incidirão uma única 

vez nos cálculos requeridos; 

 b) o fator representativo do inverso da renda domiciliar per capita corresponderá à 

participação relativa do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária na 

soma dos inversos da renda domiciliar per capita de todas as entidades.  

§ 1º Em relação à parcela de que trata o inciso III do caput, serão observados os seguintes 

procedimentos:  

I - a soma dos fatores representativos da população e a dos fatores representativos do inverso 

da renda domiciliar per capita deverão ser ambas iguais a 0,5 (cinco décimos), ajustando-se 

proporcionalmente, para esse efeito, os fatores das entidades beneficiárias;  

II - o coeficiente individual de participação será a soma dos fatores representativos da 

população e do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária, observados os 

ajustes previstos nos incisos III e IV deste parágrafo;  

III - os coeficientes individuais de participação das entidades beneficiárias cujas rendas 

domiciliares per capita excederem valor de referência correspondente a 72% (setenta e dois 

por cento) da renda domiciliar per capita nacional serão reduzidos proporcionalmente à razão 

entre o excesso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária e o valor de referência, 

observado que nenhuma entidade beneficiária poderá ter coeficiente individual de 

participação inferior a 0,005 (cinco milésimos); 

IV - em virtude da aplicação do disposto no inciso III deste parágrafo, os coeficientes 

individuais de participação de todas as entidades beneficiárias deverão ser ajustados 

proporcionalmente, de modo que resultem em soma igual a 1 (um).  

§ 2º Caso a soma dos valores a serem distribuídos, nos termos do inciso II do caput, seja igual 

ou superior ao montante a ser distribuído, a partilha dos recursos será feita exclusivamente de 

acordo com o referido inciso, ajustando-se proporcionalmente os valores.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados os valores censitários ou as 

estimativas mais recentes da população e da renda domiciliar per capita publicados pela 

entidade federal competente." (NR) 

Art. 2º O art. 92 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 90, DE 2015 
(Do Sr. Afonso Florence) 
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Altera a Lei complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para responsabilidade 
na gestão fiscal. Insere o § 3º  e § 4 ao art. 19 e o § 7º ao art. 20, da lei 
nº 101 de 04 de maio de 2000. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-15/2015.  

 
 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 19 acrescido dos § 3º e § 4, e o art. 20 acrescido do § 7º, da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 19........................................................................................................... 

         [...] 

§ 3º - Nos casos que resultarem decréscimo da arrecadação, em decorrência de política de 
desoneração fiscal instituída por outro ente da federação, o computo do limite de despesas 
previstas no art. 19 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, será flexibilizado 
em equivalência ao decréscimo percentual da receita corrente líquida. 

§ 4º - Ao término do exercício fiscal, havendo saldo dos recursos oriundos do FUNDEB 
(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação) para fins de remuneração de pessoal, será permitido um bônus 
ao pessoal docente, sem que isso importe no cômputo do limite de despesas de pessoal 
previstas no art. 19 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 20........................................................................................................... 

[...] 

§ 7º - As despesas realizadas para a execução de convênios firmados com a união que 

importem a contratação de pessoal, não integram o cálculo do limite estabelecido pela 

alínea “b”, inciso III, do art. 20 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 ao estabelecer instrumentos reguladores 

de contas públicas, como o estabelecimento da obrigatoriedade de os gestores prestarem 

contas de seus atos de gestão ao poder legislativo, conferiu condições mais objetivas para o 

exercício da cidadania e da participação social. 

A adoção de limites que estabeleçam critérios de atuação do gestor público emerge 

enquanto avanço à transparência e fiscalização das contas públicas. A taxação de limites, no 

entanto, sem atentar para as realidades das administrações locais ocasiona um nível de 

insegurança jurídica e irresponsabilidade social não prevista quando da promulgação deste 

diploma legal. 
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Observou-se, ao longo desses 13 anos de sua aplicação, que alguns dispositivos merecem 

ajustes pontuais, notadamente no que concerne às obrigações impostas ao Poder Executivo 

Municipal em face das peculiaridades que lhes são próprias, enquanto ente da Federação 

onde a ação governamental das três esferas de Governo se faz efetiva. 

A partir de setembro de 2012, o Governo Federal adotou como política econômica nacional 

a redução do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) com o intuito de impulsionar 

setores da economia nacional em tempos de dificuldades econômicas internacionais. A 

renúncia fiscal exercida pela política do Ministério da Fazenda de redução do IPI resultou aos 

cofres públicos uma diferença de 5,5 bilhões em receita, o que afetou diretamente na 

arrecadação dos municípios, consequentemente através da diminuição da distribuição do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

Vale frisar, que a redução do IPI incide diretamente sobre arrecadação municipal, no que 

pertine ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), uma vez composto por 22,5% da 

arrecadação do Imposto de Renda (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

O texto vigente da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF estabelece limites percentuais de 

gastos com pessoal dos Entes da Federação com relação à sua receita corrente líquida, sem, 

no entanto, prevê a situação - que lamentavelmente vem se tornando recorrente - em que 

ocorre queda da receita corrente líquida de Estado ou Município como consequência de 

redução do montante das transferências constitucionais intergovernamentais. 

No caso dos municípios, essa situação se assevera devido às esparsas condições e 

possibilidades de aumento da arrecadação e da receita, posto dependência direta e imediata 

dos repasses realizados pela União e pelos Estados Federados para o subsídio destes. 

Dispõem o art. 19 e o art. 20 da Lei Complementar nº 101 de 2000, que os entes federados 

devem direcionar seus orçamentos para garantir o pagamento do funcionalismo. No inciso 

III, alínea “b”, do art. 20 impõe-se ao poder executivo do município o limite de 54% 

(cinquenta e quatro por cento) com despesas destinadas ao pagamento de pessoal. Em 

contrapartida os Tribunais de Contas têm recomendando a não utilização superior a 95% 

deste limite, ou seja, 51,3% do orçamento. 

Na prática os estados e municípios têm tido grande dificuldade de atender ao limite previsto 

na legislação para o montante de despesas com pessoal. Os entes federativos já arcam com 

a realização de despesas bastante acentuadas, imposta pela legislação de exigência 

impostergável, a título de exemplificação tem-se: a aplicação de recursos no percentual 

mínimo de 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme previsto no art. 212 

da Constituição Federal; aplicação mínima de 60% dos recursos de que trata a Lei Federal nº 

11.494/07 (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – FUNDEB) na remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública; a aplicação mínima de 15% dos 

impostos definidos no art. 156 e os recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, b e § 3º da 

Constituição Federal, de conformidade com o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais 
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Transitórias, em ações e serviços públicos de saúde; os efeitos da Lei 11.738 de 2008 que 

instituiu o piso e dá outras providências. 

Insensato, pois, atribuir limites que sejam comuns e ao mesmo tempo atendam aos 

processos democráticos de forma a garantir integralmente o cumprimento da 

responsabilidade social atribuída aos gestores.  

O presente Projeto objetiva corrigir essas distorções, que se mostram altamente prejudiciais 

à prestação de serviços condignos com a responsabilidade social essencial ao espírito 

público, pois evidencia a contingência do corte na folha de pessoal, sempre que ocorrer 

redução dos repasses constitucionais intergovernamentais, principalmente do Fundo de 

Participação dos Municípios. 

 Os limites implantados para controlar o exercício da gestão pública aplicando critérios 

taxativos e invariáveis não adequados a quaisquer alterações da realidade social e fiscal dos 

entes geram efeitos nefastos à manutenção dos serviços públicos. A questão da ampliação 

da transparência e da fiscalização do dinheiro público não se resolve com a tomada de uma 

medida superficial, faz-se necessário trazer à baila a questão central! 

Apenas o gestor ou o cidadão que convive diariamente com os problemas sociais existentes, 

têm o condão de dispor acerca dos limites a serem impostos no que se refere à resolução 

das dinâmicas sociais existentes. Revela-se irracional imaginar que uma legislação que não 

dialoga com os demais entes federados, a ponto de entender a realidade social de cada 

localidade, possa de maneira responsável atribuir limites que interferem diretamente no 

cotidiano de uma determinada sociedade. 

Objetiva-se um critério que atenda e corresponda às peculiaridades sociais de cada ente 

federativo, que dialogue com a sociedade e encontre uma interseção entre as demandas e 

carências municipais e o orçamento público.  

Entende-se, desta forma, que as alterações que se propõem tornarão mais justo e exequível 

o cumprimento dos princípios que norteiam a observância da responsabilidade social pelos 

governantes e administradores, sem desvirtuar a essência deste importante instrumento de 

regulação das contas públicas, que é a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Para além dos fatores diretamente relacionados com políticas de desoneração fiscal 

implantada pelos entes da federação, a inexistência de mão de obra disponível nos quadros 

da Prefeitura Municipal, para a execução de Programas Sociais de quaisquer dos Poderes, 

certamente resultam na contratação de pessoal, a exemplo da contratação temporária de 

que trata o inciso IX do art. 37 da Constituição da República, implicando no aumento da 

despesa com pessoal. Este fato dificulta sobremaneira o cumprimento, pelos Municípios, do 

limite máximo de gastos com pessoal no exercício financeiro, na forma exigida pela LRF.    

O Programa Saúde da Família, por exemplo, apesar de constituir uma notável estratégia para 

reduzir o déficit do sistema de saúde no país, também contribui, haja vista o perfil do 

convênio, ao não atendimento do limite previsto na legislação para o montante de despesas 
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com pessoal. Isso porque, os gastos com contratação dos profissionais da saúde pertinentes 

ao convênio federal correm por encargo do ente municipal. Não é por outro motivo que 

grande parte dos prefeitos brasileiros está simplesmente deixando de aderir ao Programa e 

as consequências recaem, como sempre, sobre os mais necessitados.  

Além disso, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, respondeu às Consultas nº 

656.574, 700.774 e 832.420, com o entendimento unânime de que:  

“...levando-se em conta que os programas são compartilhados entre entes da Federação, 

cada esfera de governo lançará como despesa de pessoal a parcela que lhe couber na 

remuneração do agente e não a totalidade, sendo que a parte restante, isto é, aquela 

advinda da transferência intergovernamental por meio dos programas em comento, usada 

para pagamento do pessoal contratado, será contabilizada como Outros Serviços de 

Terceiros pessoa física, a título de transferência recebida não integrando, portanto, as 

despesas com pessoal, para efeito do art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal”. 

A realização desses dispêndios impacta sobremaneira o limite da despesa total com pessoal, 

de sorte a justificar a exclusão, para o cumprimento da exigência da LRF, das despesas 

realizadas para a execução de convênios firmados com outros entes da Federação, que 

importem, para sua execução, a contratação de pessoal.  

Assim, é que se propõe como segunda modificação, que os dispêndios necessariamente 

realizados com despesa de pessoal para a execução de convênios ajustados com os entes da 

Federação não importem no cumprimento do limite legal previsto na LRF, para os 

parâmetros de cálculos de limites globais de despesa com pessoal aplicável ao Poder 

Executivo do Poder. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2015. 

Afonso Florence 
Deputado Federal PT-BA 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
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Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
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públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
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dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 

ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 

direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 

imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 

fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 

imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=


67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 463/2009 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 

concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício 

da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 

circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 

federal.  

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
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regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos 

arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 

que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 

por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 

inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
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Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com  

redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 

ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e 

serviços públicos de saúde serão equivalentes:  

I – no caso da União:  

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no exercício 

financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;  

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação nominal 

do Produto Interno Bruto – PIB;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

e  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 
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arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos 

fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, 

reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a 

aplicação será de pelo menos sete por cento.  

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no mínimo, 

serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços básicos 

de saúde, na forma da lei.  

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações e 

serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de 

Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal.  

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício 

financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 

disposto neste artigo.  (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza 

alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 

suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou 

depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os 

que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo 

seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e 

sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.  

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.  

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o 

final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade 

devedora.  

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de 

precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que 

comprovadamente único à época da imissão na posse.  

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão no 

orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou 

determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação 

da prestação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 
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Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
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II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 
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revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de 

seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade 

da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da 

Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso I do 

caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem 

a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1° do art. 3° 

desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos referidos neste 

inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e 

transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica 

pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, 

observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III do caput do 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação 

em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do 

magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que 

desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, 
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direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas 

diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal 

de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no mínimo, 

proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois 

terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a todas as 

aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 135, DE 2015 

(Da Comissão Especial destinada a analisar e apresentar propostas 
com relação à partilha de recursos públicos e respectivas 

obrigações da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal (Pacto Federativo)) 

 
Altera a Lei Complementar no 62, de 28 de dezembro de 1989, 
estabelecendo sistemática de equalização para entrega de valores ao 
Fundo de Participação dos Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-589/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A Lei Complementar no 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 6o-A A União poderá adotar sistemática de equalização para entrega de valores 

ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM, nos termos de regulamento, 

observado o seguinte: 

I - a equalização será feita mediante antecipação da entrega de valores, quando for 

verificada redução do montante nominal entregue ao Fundo, apurada pelo valor 

correspondente à variação nominal negativa acumulada no ano em relação aos 

valores a ele transferidos nos mesmos meses do ano imediatamente anterior; 
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II - a equalização de recursos será mensal e executada à conta da dotação 

orçamentária do FPM; 

III - a apuração da primeira variação de que trata o inciso I, em cada exercício, dar-

se-á em relação aos montantes entregues ao FPM no período de janeiro a abril de 

cada ano; 

IV - o crédito mensal do valor relativo à equalização será efetuado, em parcela 

única, até o vigésimo dia do mês subsequente ao período objeto da apuração; 

V - os valores entregues a título de equalização nos termos deste artigo serão 

compensados na base de cálculo do FPM, quando houver variação nominal positiva 

no cálculo de apuração realizados nos termos do inciso I; 

VI - a compensação de valores de que trata o inciso V será efetuada em tantas 

parcelas quantas forem necessárias para a equalização de todo o montante 

antecipado, mesmo que em exercícios supervenientes ao da antecipação, não 

podendo ultrapassar 2% (dois por cento) do montante entregue ao FPM na 

respectiva parcela.” (NR) 

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1o janeiro do ano subsequente à sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição origina-se do PLP nº 589/2010, encaminhado pelo Poder 

Executivo, cuja tramitação ainda não foi iniciada nesta Casa. Na verdade, trata-se de 

uma medida debatida ao longo das reuniões e das Audiências Públicas realizadas 

nesta Comissão Especial e nas Audiências Públicas realizadas em outros Estados. 

A medida ainda se faz necessária porque o País ainda atravessa períodos de 

grande incerteza com reflexos negativos na atividade econômica, e, por 

conseguinte, na arrecadação da União, dos Estados e dos Municípios. 

Muitas vezes, como vimos no passado recente, a queda de arrecadação derivada da 

atividade econômica mais fraca é conjugada com as medidas de desoneração de 

alguns impostos, principalmente nos casos dos principais tributos federais, entre os 

quais o Imposto de Renda e o IPI, que servem de base para a formação dos 

recursos do Fundo de Participação dos Municípios. Este cenário mais adverso afeta 

de maneira contundente as finanças dos pequenos Municípios brasileiros, 

particularmente situados em áreas de menor desenvolvimento e que ainda mantêm 

alto grau de dependência do FPM. 

Assim, o Poder Executivo apresentou o PLP nº 589, de 2010, aqui reproduzido, para 

criar uma sistemática de equalização de receitas do Fundo de Participação dos 
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Municípios - FPM, o qual permitirá, de maneira automática e sem grande impacto 

para os entes federados, a antecipação da entrega de receitas a este fundo 

constitucional e uma gradual compensação desses valores antecipados, a partir do 

momento em que se caracterizar a recuperação da arrecadação. 

A transferência dos recursos será realizada fazendo-se uso das dotações 

orçamentárias já existentes para as transferências constitucionais, bastando-se o 

remanejamento de fontes de receita e a avaliação do impacto das antecipações no 

resultado fiscal da União. 

Estamos certos de que esta medida é bem vinda nesta Comissão Especial. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2015. 

Deputado DANILO FORTE (PMDB/CE) 

Presidente 

Deputado ANDRÉ MOURA (PSC/SE) 

Relator 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos 

Fundos de Participação e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e 

classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das 

liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 

3 (três) meses seguintes ao da divulgação.  

Art. 7º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão, 

nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução complementares necessárias 

ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 436, DE 2017 
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(Da Sra. Shéridan) 
 

Acrescenta à Lei de Responsabilidade Fiscal prestação de contas das 
renúncias fiscais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-15/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar acrescenta artigo à Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, para estabelecer exigências relativas às renúncias fiscais. 

Art. 2º Acrescente-se à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 1000, o seguinte 

artigo: 

Art. 58-A. A prestação de contas deverá conter análise pormenorizada das renúncias 

de receitas, a que se refere o § 1º do art. 14, dela constando obrigatoriamente: 

I – finalidade e alcance pretendidos com a concessão, prorrogação ou ampliação do 

incentivo ou benefício; 

II – efeitos macroeconômicos concretos já constatados desde o início da vigência da 

respectiva norma legal; 

III – perspectiva de redução ou eliminação do incentivo ou benefício após o prazo 

previsto de sua adoção.   

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As renúncias fiscais, no conceito adotado pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, vêm atingindo montantes astronômicos, com resultados duvidosos ou 

desconhecidos. 

A Prof. Denise Lobato Gentil, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 

recentemente, em audiência da CPI da Previdência Social, mencionou que o 

patamar das desonerações da receita só na Previdência, em 2015, foi da ordem de 

R$ 151 bilhões, com estimativa, para 2017, de R$ 220 bilhões. 

Em meio à crise fiscal com que convivemos há pelo menos três anos, indaga-se se 
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tamanho sacrifício – em benefício de um segmento reduzido de agentes econômicos 

– foi compensado em favor da sociedade. Certamente, isso não resistiria de nenhum 

modo a uma análise da contrapartida em matéria de emprego. 

Banalizou-se, no Brasil, a concessão de incentivos e benefícios sem nenhum 

compromisso firme e formal de atingimento de determinadas metas, o que, inclusive, 

dificulta – ou inviabiliza – a própria avaliação que se possa fazer posteriormente dos 

resultados da adoção de um programa específico. 

Além do mais, pouco se conhece do impacto das renúncias nos orçamentos dos 

demais entes federativos. 

A adoção de incentivos e benefícios deve ser uma possibilidade para fomentar 

atividades econômicas que gerem benefício social. Temos, por exemplo, a 

possibilidade de adoção desse tipo de mecanismo para desenvolver áreas como 

educação ou até mesmo saúde. No entanto, isso deve passar por um amplo debate 

político, para que as decisões acerca desse tipo de incentivo sejam fruto de 

discussões democráticas.  

O que temos hoje é falta de transparência no que tange os benefícios concedidos 

(principalmente em estados, no Distrito Federal e nos municípios) sem que os efeitos 

desse tipo de medida sejam claros ou até mesmo comprováveis.  

Uma economia não pode viver de subsídios. A necessidade tão grande desse tipo 

de medida para geração de competitividade mostra que todos esses incentivos não 

foram capazes de consolidar nossas empresas para que sejam competitivas no 

mercado internacional. A utilização desse tipo de medida, em muitos casos, gera um 

comodismo que impede o esforço pela produtividade, às custas da sociedade de 

forma geral, principalmente quando somado a um protecionismo alfandegário tão 

típico do nosso país. O penalizado é sempre o consumidor. 

É necessário, do ponto de vista fiscal, caminhar para um pouco mais de ortodoxia e 

austeridade. Não é possível conviver com renúncias fiscais de efeito duvidoso 

quando o país passa por sua pior crise fiscal. A banalização das renúncias fiscais se 

apresenta como um paliativo para a falta de discussão real sobre a tão necessária 

reforma tributária. É preciso discutir a tributação no país de forma global, e não 

adotar incentivos setoriais eternos e com eficácia questionável.  

Por todas essas razões, é mais do que justificável adotar-se certa disciplina em 

relação ao assunto, restringindo a concessão dos incentivos e benefícios, 

condicionando-os estritamente ao alcance de objetivos determinados e metas 
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objetivas, e revendo-os sistematicamente, acentuando seu caráter excepcional e 

temporário.  Apelo aos nobres Pares no sentido de apoiarem e aperfeiçoarem esta 

Proposição. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2017. 

Deputada SHÉRIDAN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

...................................................................................................................................................... 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à 

previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e 

combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 

contribuições.  

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o 

sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento 

das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 

termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes 

das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 

constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do 

limite;  

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da 

concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos 

limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total 

com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2º, 3º e 

4º do art. 39.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 437, DE 2017 

(Do Sr. José Nunes) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para os fins 
que estabelece. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-15/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
  
Art. 1º Esta Lei acrescenta o §4º à redação do art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, com a seguinte redação:  

"Art. 14 ….....................................................................  

§4º A lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita, nos termos do caput, ou aquelas que vinculem 

receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de no 

máximo 2 (dois) anos contados da sua instituição.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

em seu artigo 14, estabelece normas a respeito da concessão ou ampliação de 

incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, 

porém silencia a respeito da duração da renúncia das receitas tributárias, impondo 

aos entes mais frágeis da federação, como é o caso dos médios e pequenos 

municípios brasileiros, os quais já convivem dia a dia com a escassez de receitas 

próprias como também em relação a redução dos repasses relativos as repartições 

das receitas tributárias. 

Vejamos como exemplo o caso das isenções e descontos no IPI que têm sido 

repetidas vezes adotadas pelo Governo Federal, através da edição de medidas 
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provisórias e influenciando negativamente as receitas dos municípios, reduzindo 

drasticamente os repassas ao Fundo de Participação dos Municípios, já que esses 

entes têm no FPM uma de suas principais receitas juntamente com os repasses do 

Imposto de Renda e do ICMS. Isso é o que chamo de fazer cortesia com o chapéu 

alheio! 

Dessa forma, necessária a adoção de clausula que estabeleça um prazo limite para 

o término das renúncias de receitas que ora se propõe. 

Assim, peço o apoio dos ilustres pares na aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2017. 

JOSÉ NUNES 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html


83 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 463/2009 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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